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coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no 
Processo nº 2022/458778;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba no período de 05 à 18/05/2022, a fim de 
realizar controle de fluxo veículo, ações de fiscalização de trânsito, bem 
como desenvolver ações determinadas pela dTo, em especial para atender 
ao longo do trecho (Km-0 ao KM-18) da rodovia Br 316, em cumprimento 
ao Convênio nº 003/2018-SRPRF-Pa.

nome matricula
antonio rafael rodrigues Queiroz 57227951 /1

francisco antonio da Silva 57198620 /1
lyndon chrysler de almeida 5816874 /2

Marco Antonio Pinheiro Paciência 57195024 /2
Gerson Gomes Santiago 57192440 /2

Moisés de albuquerque Pereira 57203792 /2
Edson itamar Barradas da Silva 57200229 /1

José ribamar do Nascimento 57201705 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1421/2022-daF/cgp, Belém, 19/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no 
Processo nº 2022/405271;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E SETE E MEia (27 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de ParaGoMiNaS – 01/05 à 28/05/2022, a 
fim de realizar serviços no setor de retaguarda de habilitação na CIRETRAN 
do referido município.

nome matricula
Vanessa Michelle farias de castro 57195649 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1420/2022-daF/cgp, Belém, 19/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no 
Processo nº 2022/446218;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de SaNTa BárBara – 02/05 à 27/05/2022, 
a fim de realizar atendimento e retaguarda de veículos na barreira do re-
ferido município.

nome matricula
Mara Sílvia Galvão da Silva carneiro 3263479 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1405/2022-daF/cgp, Belém, 18/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no 
Processo nº 2022/383263;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor baixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Cametá no período de 25/04 à 20/05/2022, a fim de 
realizar serviços de atendimento de habilitação junto a cirETraN do re-
ferido municipio.

nome matricula
fábio farag Muniz 57188807 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 789744
Portaria Nº 1385/2022-daF/cgp, Belém, 14/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no 
Processo nº 2022/413857;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Novo repartimento para o município de Belém no período de 25/04 
à 29/04/2022, fim de resolover problemas relaconados a CIRETRAN do 
referido municipio.

nome matricula
Maria aparecida cardoso da Silva 5948208 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 789774

Portaria Nº 1103/2022-daF/cgp, de 31/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no 
Processo nº 2022/358981;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de castanhal – 11 e 12/04/2022, igarapé
-açú – 13 e 14/04/2022, capitão Poço – 15 à 21/04/2022, Tomé-açú – 22 à 
26/04/2022, Santa izabel – 27/04/2022, Vigia/Belém – 28 e 30/04/2022, a 
fim de divuldar, orientar, instrumentalizar chefias e servidores para o processo 
de avaliação de desempenho conforme determinação da lei 7.796/14.

nome matricula
Elpídio araújo da costa Júnior 55590002 /2

carmen Sílvia dias Jatene 55586760 /2
Amiraldo Corrêa Seabra Júnior 54194721/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
(republicada por incorreção na publicação do doe 34.923, de 06/04/22)

Protocolo: 789320
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Portaria Nº 0560/2022-cGP/seaP 
Belém, 18 de abril de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6571, 6576, 6577 
e 6592/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância administrativa investigativa nº 6574, 
6583, 6585, 6588, 6589, 6593, 6595 e 6599/2021-cGP/SEaP, estabele-
cendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6581, 6582, 
6586, 6594, 6596, 6597 e 6598/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da au-
toridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 789766
Portaria Nº 0557/2022-cGP/seaP 
Belém, 27 de abril de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-


